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Este trabalho, situado na interfase das políticas do Estado, a Universidade e os sistemas de Ensino, particularmente em relação à gestão educacional e políticas curriculares para o Ensino Médio, faz parte da temática que estamos desenvolvendo no projeto de tese junto à linha de pesquisa Políticas e Gestão de Processos Educacionais do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Nosso interesse reside em conhecer e fazer análise de políticas curriculares sobre línguas estrangeiras, o lugar e o papel das mesmas nos processos de internacionalização e re-configuração dos blocos e da economia regional e mundial e suas implicações para o currículo do ensino médio e a formação de professores a partir do recorte do Mercosul Educacional e do ensino do espanhol e do português.

Alguns dos questionamentos que levantamos referem-se a quais são as reais possibilidades ou dificuldades para a efetiva implantação do ensino de português e espanhol nas escolas da Argentina e do Brasil. Também, se seria o ensino de espanhol uma necessidade política para a inserção e/ou reafirmação do Brasil no contexto regional e latino-americano? E como está se dando o processo de implantação na Argentina? Quais os atores e interesses envolvidos nessas políticas? Como os especialistas e entidades normativas vêem tais políticas? Quais as implicações para a gestão educacional? Se o desenho dessas políticas está mais relacionado à política nacional, internacional ou questões administrativas e se são políticas de (re)centralização do currículo? Portanto, para responder estes e outros questionamentos pretendemos realizar uma pesquisa comparativa entre os dois países.

Braslavsky (1993, p.16) posiciona-se a favor das abordagens comparativas aponta que estas têm servido para chamar nossa atenção da relação educação e sociedade. Uma das razões favoráveis a este tipo de abordagem é que “introduce al otro en nuestro universo cotidiano y es, en sí misma, un camino para el acercamiento entre países desde otro lugar y con otros intereses que, además, puede permitirnos el conocimiento o soluciones parciales, a experiencias exitosas y a colegas inquietos con quienes en el intercambio podamos construir”.

Segundo Aguilar (2000, p.3), 

“a comparação em termos internacionais tem sido, deliberadamente ou não, uma forma de auto-reconhecimento por brasileiros e argentinos como latino-americanos, terceiro-mundistas, subdesenvolvidos. Este reconhecimento pode ser verificado em muitas áreas das sociedades dos dois países (...) onde o ‘outro’ adquire características de paradigma ou modelos de referência”

Acreditamos que para melhor desenvolver a análise das políticas públicas temos que analisá-las em dois momentos, quais sejam, formulação e implementação (AGUILAR, 2000).

Inicialmente, se faz necessário conhecer e comparar os sistemas educativos dos dois países, Brasil e Argentina, estabelecendo parâmetros para realizar a comparação e, fazer análise da educação utilizando-se da metodologia comparativa, implica em recorrer à interdisciplinaridade, sem que tal aproximação leve ao esvaecimento do objeto de estudo, como argumenta Altbach citado por Aguilar (2000). Sendo assim, “os métodos, o currículo, a escola, os atores, as políticas e as ideologias ocultos constituem objetos válidos”. Assim, a natureza do tema políticas públicas e a educação no Brasil e na Argentina, tendo como recorte o Mercosul educacional, é comparativa pois se volta para os dois países – objetos.

É preciso nortear o enfoque da pesquisa / do tema a partir da identificação e da escolha de conceitos básicos da compreensão entre os dois países de forma simultânea bastando perceber semelhanças, diferenças bem como possíveis relações entre ambas as realidades.

As indagações o quê comparar; por quê comparar e como comparar, que permeiam os estudos comparativos, são apresentadas por Silveira (2003): 1) quanto a que ou que aspecto comparar, é preciso explicitar os critérios da comparação, 2) ao perguntar por que comparar devem ser expostas, de forma clara, a teoria e o tipo de estratégia que fundamentam a pesquisa e 3) sobre como comparar é preciso fazer delimitação espaço-temporal ou sua periodização.

Utilizaremos como método de coleta de dados a análise documental (LUDKE e ANDRÉ, 1986), realizar entrevistas com conselheiros, gestores e professores dos cursos de formação para a obtenção de mais e melhores resultados e, quando necessário para complementar as informações obtidas, faremos uso de dados quantitativos.

Neste texto trazemos mais informações acerca da realidade educacional brasileira uma vez que é a realidade mais próxima e à qual, no momento, temos mais fácil acesso. Ao mesmo tempo esta etapa está servindo como estudo exploratório para, caso necessário, redimensionar o projeto para sua qualificação antes de empreender a etapa de levantamento de dados na Argentina.

A seguir, tendo como contexto macro o âmbito internacional e latino-americano e do Mercosul Educacional trazemos aspectos mais gerais das reformas educacionais e políticas públicas bem como indicamos alguns conceitos e categorias. Posteriormente, abordamos mais especificamente aspectos normativos das políticas públicas para o ensino médio e para o campo curricular do ensino de línguas estrangeiras no Brasil e na Argentina. Finalizamos o texto tratando da Lei que torna obrigatória a oferta do espanhol no Brasil. 

Contexto internacional, políticas públicas na realidade latino-americana
Entendemos que as políticas públicas representam a materialidade da intervenção do Estado, ou seja, o “Estado em ação” (AZEVEDO, 2001). Assim, a política educacional é parte de uma totalidade maior que deve ser pensada em sua articulação com o planejamento mais global que a sociedade constrói como seu projeto e que realiza através da ação do Estado. Dessa forma são as políticas públicas que dão materialidade e visibilidade ao Estado (são o Estado em ação).

Para o estudo das políticas públicas são importantes também as contribuições de Cortesão, Magalhães e Stoer (2000) quanto à necessidade de compreender as políticas como politics, ou seja, a concepção ampla de uma política e orientadora de mudança social a implementar e as policies, isto é, as políticas concretas, materializadas que são elaboradas a partir das politics enquanto enquadramento norteador.

Sobre as políticas públicas voltadas para a educação Monlevade (apud GALERA, 2003), refere-se ao conceito de “política educacional” como um “conjunto de intenções e ações com as quais os Poderes Públicos respondem às necessidades de escolarização dos diversos grupos da sociedade”.

Ao longo da década passada acompanhamos a implementação de diversas políticas públicas para a Educação, muitas delas atreladas a políticas internacionais sobre as quais discutiram especialistas como Coraggio (In: De TOMAZZI et all, 1996) e Haddad (In VIANA, 1998), dentre outros.

Braslavsky (2001) e Lampert (2002) coincidem em apontar a década de 90 do século XX como o período em que a maior parte dos países latino-americanos desenvolve seus processos de reforma e ajuste. A inspiração dessas reformas se deu, muitas vezes, em modelos europeus.

Considerando que o escopo de muitas dessas políticas traçadas para a educação, em nível internacional, foi o de promover reformas nos sistemas educacionais, no contexto latino-americano, as políticas públicas voltaram-se principalmente para a superação de problemas comuns. Para Rosar e Krawczyk (2001) os fundamentos dessas reformas pautaram-se principalmente em três argumentos sendo um deles “A necessidade de aproximação dos conteúdos escolares às culturas locais” 
.

Sander (2003) afirma que não podemos desvincular a educação das políticas internacionais. Sendo assim, num nível macro regional, entendemos que as proposições e discussões no âmbito do Mercosul Educacional também são políticas públicas, uma vez que afetam ou podem afetar diferentes instancias e sistemas educacionais nos países que dele fazem parte.

Na análise de Braslavsky (2001, p.17), “a mundialização e a transnacionalização da economia colocam a necessidade de que a educação de diferentes países tenha alguns padrões em comum, para evitar que a população de alguns países fique totalmente à margem de certas áreas de produção e de desenvolvimento”. Com isso, a maior parte dos países da América Latina, particularmente os países da América do Sul promoveram reformas curriculares.

Em relação a essas reformas, ocorridas ou em andamento, onde a questão curricular
 ganha lugar de destaque, podem ser percebidas a intervenção e interação das distintas esferas de governo (nacional, estadual, municipal).

Em linhas gerais existe uma tendência a propor que o ponto de partida para os processos de construção curricular na América Latina deva ser o desafio de formar competências (Braslavsky, 2001). Assim como aconteceu na Argentina e no Chile, por exemplo, não tem sido diferente no Brasil, onde as reformas educacionais visam dar o novo sentido ao ensino médio, qual seja o de formar competências e identidades. 

Nesse novo sentido em que caminham os currículos dos diferentes países da América Latina situamos a questão das línguas. No estudo de Braslavsky (2001) tradicionalmente, no ensino médio dos países latino-americanos, se ensinavam além da língua nacional, poucas línguas estrangeiras que, quase sem exceção e em ordem de incorporação eram o francês, o italiano o inglês e, ocasionalmente, o alemão. Entretanto, com o avanço da globalização, o inglês passa a ganhar maior espaço, enquanto uma língua instrumental voltada para a comunicação internacional.

Gestão educacional e descentralização – centralização na América Latina
Centralização e descentralização não são instituições jurídicas únicas e sim “fórmulas com princípios e tendências, modos de ser de um aparelho político ou administrativo” isto é, “são diretivas de organização no sentido mais lato e não conceitos imediatamente operativos”. Para Roversi–Monaco (1986), raramente se encontram em estado puro e aparecem como descentralização e centralização imperfeitas. Também, têm diferentes significados e diferentes conseqüências em estados unitários ou em sistemas federativos

Estes dois princípios estão entrelaçados. Assim, afirmar que centralização e descentralização representam princípios opostos de organização vale somente no campo conceitual por que na prática “a presença de um e outro princípios parece essencial e estaremos assim em presença de um fenômeno de recíproca adaptação”. Tais princípios assumem um caráter essencialmente dinâmico, em relação à realidade social.

Para Lalander (2000) a centralização pode ser descrita como um esquema piramidal de governo onde as decisões se concentram no vértice superior do Estado. Esse caráter de centralização político–administrativa das nações hispano-americanas teria sua origem na monarquia centralizadora castelhana.

Percebe-se que o grande foco das discussões sobre centralização - descentralização são os aspectos fiscais, econômicos, também políticos e administrativos, inclusive na educação atraindo as atenções de muitos especialistas das Ciências Sociais.

Mas para Sander (1988) outros aspectos das políticas educacionais merecem ser abordadas no estudo dos processos de centralização – descentralização a partir de outros aspectos mais pedagógicos como, por exemplo, o currículo. 

Barbieri (1982) faz considerações acerca da centralização regional de programas de ensino e, partindo dos programas de conteúdos mínimos
, lembrando a centralização do ensino praticada durante o governo Vargas (1933-1941), quando os programas eram elaborados por equipes do próprio ministério para serem aplicados em todas as escolas do país, duramente criticados por parte de educadores como Anísio Teixeira e Lourenço Filho, dentre outros. Nesta questão da centralização e dos conteúdos mínimos a autora chama a atenção para a restrita ou em alguns casos a total inexistência da participação dos professores.

Sintetizando suas observações, Barbieri (op.cit) destaca que esse processo de centralização foi um retrocesso e, também, um modelo que impôs um esquema de autoridade sem conhecimento detalhado do sistema a nível operacional, dentre outros aspectos apontados.

Sander (1988) parte do pressuposto de que há uma permanente tensão entre as políticas nacionais de ensino e a sua implantação nas diferentes regiões ou jurisdições administrativas dos países latino-americanos. Tensão essa, observada especialmente em áreas marginalizadas que sofrem, dentre outras razões, pela distribuição desigual de oportunidades educacionais e culturais.

Como um dos antecedentes da expansão e complexidade dos sistemas educacionais da América Latina, Sander cita que esses governos têm se preocupado em buscar novas soluções organizacionais e administrativas. Assim, praticas de descentralização, desconcentração, regionalização, municipalização, nuclearização foram sugeridas e adotadas nos diferentes países. Foram alternativas “ao centralismo político e administrativo que caracterizou a sociedade”. 

No campo educacional,

“a problemática da centralização / descentralização se refere à formulação da política educacional, à organização do sistema educacional como um todo, ao desenho curricular, à administração da educação, incluindo o seu sistema de pessoal e de remuneração e à responsabilidade de prover a infra-estrutura física para a rede escolar” (SANDER, 1988, p 54)

Luce e Medeiros (2006) nos lembram que a gestão da educação é um dos temas centrais das políticas educacionais em todo o mundo. E que tanto a descentralização quanto a participação são temas que estão presentes nos discursos da reforma educacional como um todo. Aqui faremos referência à gestão educacional, portanto à esfera macro
.
A influência do Mercosul Educacional

Segundo palavras do ex ministro da educação Paulo Renato Souza (1995) sobre o Mercosul Educacional
, desde o início das negociações para a formação do Mercado Comum do Sul, foram estabelecidas ações comuns no campo da educação que teriam levado ao reconhecimento da educação como elemento-chave da integração, “assim sendo, diferentemente do que aconteceu no âmbito de outros processos de integração regional, o setor educacional do Mercosul organizou-se quase simultaneamente com a assinatura do Tratado de Assunção, que deu início à formação do Mercosul.”

As decisões tomadas em nível ministerial, aparentemente, deixaram de fora das discussões os professores e desde os primeiros tempos de estruturação do Mercosul Educacional os seus programas, que propunham estimular o conhecimento mútuo, a cooperação e o intercâmbio já estavam pré-estabelecidos, como afirma o Ministro:

“A ênfase foi colocada, portanto, no incentivo à aprendizagem dos idiomas oficiais do Mercosul (Português e Espanhol), a difusão de informações sobre os benefícios e resultados do processo de integração, à busca de mecanismos que facilitem as transferências escolares no decorrer do ensino fundamental e do ensino médio e técnico, à utilização curricular comum às disciplinas de história, Geografia, Ciências e Matemática.”

Embora autores como Pilleti e Praxedes (In SOUSA, 1998) apontem como dificuldade para a integração regional as “disparidades e desproporções existentes entre os sistemas educacionais dos países do Mercosul”, destacamos as recentes mudanças no Brasil em relação aos anos de escolarização (acrescentou-se um ano ao ensino fundamental) para aproximar-se aos sistemas educacionais dos demais países do bloco. Outra tendência de aproximação vem ocorrendo no campo curricular: a discussão sobre conteúdos de História e Geografia e pelo ensino do espanhol e do português.

Para Barrios (In: LAMPERT, 1996) através da leitura do Tratado de Assunção
 percebem-se claramente as expectativas de que uma planificação lingüística que incentive o uso do espanhol e do português seja uma medida eficaz para planejar a identidade regional: Isto pode ser observado no Art.17 desse Tratado onde consta: “Os idiomas oficiais do Mercado Comum serão o português e o espanhol e a versão oficial dos documentos de trabalho será a do idioma do país sede de cada reunião”.

No Plano Trienal para a Educação
, das linhas programáticas contempladas pelo documento consta favorecer a aprendizagem dos idiomas oficiais do Mercosul, mediante a aprovação de políticas adequadas e o aproveitamento do currículo escolar bem como programas não convencionais para o ensino das mesmas.

Almeida Filho (1995) descreve a situação entre a língua espanhola e a portuguesa, nas interfaces do Mercosul e afirma que no Brasil, o ensino de espanhol nunca se perdeu, situação que nos países hispano-falantes não teve a mesma sorte. Ainda sobre o ensino das línguas para o autor, no Brasil com as primeiras medidas de reativação do ensino de espanhol na década de 80, criaram-se condições de manutenção e de ampliação dos centros de ensino dessa língua. Com respeito ao ensino de português nos países de língua espanhola no âmbito do Mercosul o quadro seria ainda precário e díspar, mas, segundo o autor, potencialmente promissor.

Além de incentivar o ensino das línguas oficiais do Mercosul, analisando alguns documentos mais recentes, encontramos ainda uma nova referência no Plan del Sector Educativo del MERCOSUR cujo período de execução compreende o período de 2006 a 2010, conforme sintetizamos abaixo dando destaque à criação dos Centros de Ensino de Línguas. 
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PLAN DEL SECTOR EDUCATIVO DEL MERCOSUR 

2006 – 2010

METAS Y ACCIONES

	METAS
	ACCIONES

	1) Contribuir a la integración regional acordando y ejecutando políticas educativas que promuevan una ciudadanía regional, una cultura de paz y el respeto a la democracia, a los derechos humanos y al medio ambiente

	EDUCACIÓN BASICA 

I.  Creación de centros de estudios de lengua y literatura de los idiomas oficiales del MERCOSUR.
	I. 1 Identificar y relevar centros de estudios existentes y sus características.

I. 2 Promover la creación de cátedras y/o espacios académicos que impulsen el conocimiento y difusión de la lengua y literatura de los idiomas oficiales del MERCOSUR. 


Adaptação a partir do documento do Plano do Setor Educacional do MERCOSUL 2006-2010

Aspectos históricos da presença das línguas estrangeiras – espanhol e português

A influência do espanhol no atual território brasileiro remonta à época em que o Brasil pertenceu à Coroa espanhola (1580 – 1640) ou, como afirma Albuquerque citado por Fernández
 (SEDYCIAS, p.17, 2005), “a la larga pervivencia de las llamadas Ordenações Felipinas, en vigor hasta nada menos que 1916”. Entretanto, a maior influência se deu nos últimos cem anos como conseqüência da imigração em que o destino do contingente de espanhóis concentrou-se nas regiões sul e sudeste.

Não podemos desconsiderar o contato do Brasil com os países hispano–falantes. Assim, para Fernandez (In: SEDYCIAS, 2005, p.18): 

“En cuanto a la presencia histórica de otros países hispanohablantes en Brasil, hay que resaltar fundamentalmente los contactos personales y comerciales establecidos en la frontera meridional con Paraguay, Argentina y Uruguay, contactos que han acabado dando lugar a un Mercado Común, que tiene en esa región fronteriza su más importante incidencia. Prueba de la interrelación brasileña y uruguaya es la aparición de modalidades lingüísticas de frontera, que reciben el nombre de ‘fronterizos’ o ‘fronteiriços”

Se considerarmos a trajetória histórica, dos processos de colonização, da origem dos colonizadores é possível que a língua seja uma fronteira a ser transposta para avançar nos processos de integração regional?

Para Malhadas (In ANTELO, 1994, p.169), 

“A história nos mostra a evolução do conceito de fronteira na América. De início a fronteira situava-se na costa do Atlântico e representava os limites do domínio europeu. Encontrava-se na América do Norte a fronteira britânica, e na América do Sul, a fronteira portuguesa e espanhola, explicitamente demarcadas pelo Tratado de Tordesilhas, que representava uma suposta linha de conciliação das divergências e ambições européias, entre Portugal e Espanha.”

Também para esta autora, haveria uma dupla articulação do signo de fronteira, isto é, um significante com dois significados, dependendo de que lado da fronteira se está e, ainda, indaga se estariam nos separando essas velhas fronteiras. A história tem assumido um papel importante, pois através das histórias nacionais foram construídas representações –algumas negativas– sobre o outro, da outra fronteira. A fala de dois professores argentinos expressa isso:

“la historia oficial argentina se lo plantea a Brasil como el enemigo en alguna guerra o el expansionista en algún momento”

“en algún momento nosotros hemos tenido algún problema de frontera y, por ahí, el portugués ha sido un poco invasor”

Segundo Puiggrós (1997, p.91) o novo modelo de instrução na Argentina, decorrente da promulgação da Lei 1420 de 1884, “espalhou um discurso tendente a eliminar as diferenças culturais e ideológicas (...). Sua função não era a de unir elementos das distintas vertentes culturais que se reuniam na escola, mas impor uma língua, uma linguagem, além de costumes juntamente com uma religião e uma cultura política”.

Tal como ocorreu no Brasil ao final do século XIX e primeiras décadas do século XX, na Argentina a ênfase estava na homogeneização e no nacional. Era preciso construir a nacionalidade e, portanto também se fazia necessário unificar a população pela língua. 

Aspectos Normativos sobre o ensino de línguas

Em relação ao Brasil, conforme estudo de Romanelli (1984) sobre a organização curricular com a reforma do ano 1942, de iniciativa do ministro Gustavo Capanema, teve início a reforma que abrangeu todos os ramos do ensino primário e do ensino médio. A essas reformas deu-se o nome de Leis Orgânicas do Ensino. Com o Decreto – Lei 4.244 de nove de abril de 1942, especificamente no Art.22, reestruturava-se o ensino num primeiro ciclo, chamado ginasial, e um segundo ciclo subdividido em clássico e científico. Nos currículos do segundo ciclo, dividido em clássico e científico, além do consta a oferta do espanhol. Nos cursos clássico e científico, de três séries cada um, além do inglês, francês consta a oferta do espanhol nos currículos.

Na Lei 5.692 de diretrizes e bases para o ensino de 1º e 2º graus, de 11 de agosto de 1971, não há referências específicas ao ensino de língua estrangeira. Esta atribuição ficava a cargo do Conselho Federal de Educação.

Naquele momento, o Brasil mantinha acordos com a USAID. Assim, é possível que assinatura desses acordos MEC – USAID
 tenha servido de incentivo ou justificativa para o ensino do inglês como língua estrangeira no ensino fundamental e no ensino médio. O que pode ter resultado em pouco interesse pelo espanhol.

Nesse período de ditadura militar, as relações com a América Latina voltavam-se mais para programas econômicos. A integração passou a ser um tema importante nas agências das políticas exteriores dos países da região e foi impulsionada pelas idéias geradas pela Comissão Econômica para a América Latina e Caribe (CEPAL).

No caso argentino, durante a ditadura militar de 1976 a 1983, uma representação feita sobre América Latina, era a de considerá-la como espaço de adestramento e/ou doutrinamento dos grupos “subversivos”
. Isto pode se um indicativo da não presença do português nos currículos escolares argentinos. Entretanto estas são apenas inferências que pretendemos estudar posteriormente à luz da pesquisa.

Em vigência desde dezembro de 1996, na Lei de Diretrizes e Bases para a Educação Nacional 9394/96, consta no inciso terceiro do Art. 36 que “será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda em caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição”.

Quase onze anos depois da promulgação da LDB e transcorridos mais de uma década do Plano Trienal, o presidente do Brasil sancionou a Lei 11.161/2005 que torna obrigatória a oferta da língua espanhola nas escolas públicas e privadas de Ensino Médio. Assim, a língua estrangeira moderna obrigatória de que trata o Inciso III da LDB é, de agora em diante, o espanhol.

Isto, aparentemente, acontece em cumprimento às metas e ações propostas no Mercosul Educacional. Também pode estar relacionado com as discussões do Grupo de Trabalho sobre Políticas Lingüísticas.
 

Na legislação argentina atual, que tem como marco referencial a Ley Federal de Educación – 24.195, não há referência ao ensino de línguas estrangeiras tal como observado na Lei de Diretrizes e Bases. Especificamente sobre o tema, encontramos a Resolución 66/97 do Consejo Federal de Cultura y Educación de outubro de 1997 – Acuerdo Marco para la Enseñanza de Lenguas.

Nesse documento, os artigos quatro, cinco e seis fazem referência ao inglês e outras línguas sem especificá-las. Sendo assim, não há clareza se uma dessas outras línguas a que o documento se refere possa ser o português. Entretanto, a semelhança do que ocorre no Brasil com a Lei 11.161/2005, deixa-se claro no documento qual a língua que deve ser incluída no currículo.

4. Para el cumplimiento de lo establecido en el punto [2d] las provincias y la Ciudad de Buenos Aires asegurarán la inclusión progresiva en sus diseños curriculares.

a) para la EGB, un mínimo de dos niveles de enseñanza de lengua extranjera, uno de los cuales deberá ser de inglés;

b) para la Educación Polimodal, un mínimo de un nivel de enseñanza de lengua extranjera.

5. Tomando en cuenta lo establecido en el punto 4 y sus propias necesidades regionales, las provincias y la Ciudad de Buenos Aires podrán optar por alguna/s de las siguientes alternativas para la enseñanza de lenguas extranjeras:

	Nivel/ciclo del sistema educativo 
	Alternativa A 
	Alternativa B 
	Alternativa C 

	EGB2 
	Inglés I 
	Inglés I 
	Inglés I 

	EGB3 
	Inglés II 
	Inglés II 
	Otra I 

	Educación Polimodal 
	Inglés III 
	Otra I 
	Otra II 


6. En todos los casos, la enseñanza de lenguas extranjeras implica la adopción de dialectos estándares de mayor difusión cultural y aceptación general, mejor caracterización lingüística y pragmática y mejor producción escrita. 

Ensino das línguas oficiais do Mercosul: o ensino de espanhol e possíveis efeitos na gestão dos sistemas educacionais

A partir da realidade brasileira trazemos algumas possíveis implicações para os sistemas educacionais e para a gestão educacional, pela análise da Lei 11.161/2005
 que torna obrigatória a oferta do espanhol nas escolas de ensino médio.

Considerando o processo de centralização – descentralização já citado tomamos como referencia inciso III do Art. 36 Lei 9.394/96 para elucidar a questão: “será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição”. Porém, segundo o caput do Art. 1º da Lei 11.161/2005:

Art. 1o O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o aluno, será implantado, gradativamente, nos currículos plenos do ensino médio.

§ 1o O processo de implantação deverá estar concluído no prazo de cinco anos, a partir da implantação desta Lei.

Com isto, há uma possível centralização ao tornar obrigatória a oferta de uma dada língua em detrimento de outras, onde claramente se percebe a ausência de participação (princípio da gestão democrática). A lei não oferece opções e é taxativa inclusive ao determinar o prazo em que a o processo de implantação deve estar concluído.

Também a autonomia e a participação (princípios da gestão democrática) que a LDB prevê na escola da língua estrangeira por parte da comunidade e uma segunda conforme a disponibilidade da instituição, pela lei 11.161, parece não respeitar a realidade escolar e ferir os princípios citados.

Como forma de relembrar estes princípios, a autonomia é “sempre de um coletivo” (LUCE e MEDEIROS, 2006, p21) onde não pode ser dispensada a “relação e articulação entre escolas, sistemas de ensino e poderes”. Autonomia ainda para as autoras, não é a liberdade e a direção dada por apenas um segmento social”. Portanto na questão da Lei sobre a língua espanhola, nos parece que o que faltou/falta, ou então não se percebe, a negociação entre os diferentes segmentos envolvidos; autonomia na escolha. 

De acordo com o teor do Art. 3º da Lei 11.161/2005 “Os sistemas públicos de ensino implantarão Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cuja programação incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola”. Isto está claramente relacionado com essa gestão em nível macro. Entretanto, pela articulação mútua entre os dois níveis (macro e micro) a escola também é implicada.

Quanto aos aspectos legais, a incumbência será dos Conselhos Estaduais de Educação e, portanto dos conselheiros enquanto gestores públicos (Cury, 2006): “Art. 5o “Os Conselhos Estaduais de Educação e do Distrito Federal emitirão as normas necessárias à execução desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de cada unidade federada”. Com isto, ficaram de fora alunos, professores, pais, gestores, universidades e demais envolvidos no processo educacional.

O processo de implantação do espanhol nas 23.561 escolas que oferecem ensino médio no Brasil
 deverá estar concluído em 2010. Entretanto, além dos efeitos nos currículos escolares, sistemas educacionais e formação de professores, um dos pontos mais controversos e obscuros é sobre a criação dos Centros de Ensino de Línguas.

Sobre isto, perceba-se que o período compreendido para término do Plano do Mercosul Educacional coincide com o tempo para implementação da Lei no Brasil: o ano de 2010. Também, chamamos a atenção para a ação I.1 do quadro sobre o Plano 2006-2010 não está claro se já se tem algum “modelo” previsto de Centro e nem a Lei brasileira em questão deixa isso claro. Essa tarefa ficará então sob responsabilidade dos Sistemas públicos de ensino.

Para terminar

Como apresentamos no início este texto faz parte de um projeto de tese em construção por isso torna-se difícil tecer comentários finais ou conclusivos. Entretanto, o tema é complexo porque envolve políticas e interesses de nível macro e interesses e políticas de âmbito nacional. Ao mesmo tempo em que há uma tendência a aproximar os sistemas educacionais em vários países do mundo e tendências de gestão educacional que encaminha a participação cada vez maior dos sujeitos (professores, alunos, gestores) entendemos que os interesses em nível nacional podem ser diferentes. Em relação à Educação Básica, a tentativa de aproximar as políticas educativas tem trazido à tona a diversidade de interesses e necessidades reais de cada sistema educativo. Segundo Krawczyk e Vieira (In KRAWCZYK e WANDERLEY, 2003) “implementadas, essas políticas têm se defrontado com a heterogeneidade própria de cada país na região, expressão de sua cultura, ou seja, de suas formas particulares de realização societária, na produção de seres sociais específicos”.

Vale lembrar que em 2005, durante o encontro entre o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e Nestor Kirchner para celebrar os 20 anos do Dia da Amizade Brasil-Argentina (data instituída em 1985 pelos ex-presidentes José Sarney e Raúl Alfonsín), ocorrido na cidade argentina de Puerto Iguazú, os ministrado de educação dos dois países também estiveram presentes. Na ocasião, os ministros da Educação do Brasil, Fernando Haddad, e da Educação, Ciência e Tecnologia da Argentina, Daniel Filmus, assinaram um protocolo de intenções para incentivar o ensino das línguas portuguesa e espanhola nos dois países
. 

Segundo informação do Ministério da Educação, entre as atividades previstas destacam-se a formação de professores para o ensino do espanhol e do português como segunda língua; intercâmbio bilateral de assistentes de idiomas; construção de um plano anual para a organização de currículos, formação de professores, educação a distância.

Considerando a heterogeneidade dos países, entendemos que a partir da realidade educacional brasileira, com a sanção da Lei 11.161/2005 podemos iniciar uma discussão sobre a educação argentina que não possui legislação sobre o ensino de português, buscando conhecer como estão se dando as discussões.

Acreditamos que até o momento na há proposta semelhante em processo de implantação ou planejamento na Argentina a respeito de uma lei que torne obrigatória a oferta do português nas escolas do país. 

Em relação à gestão: há tendência a centralizar currículos na região? Porque não percebemos a participação dos professores? Parece que por momentos o Mercosul Educacional caminha paralelamente às realidades e necessidades educacionais dos países do bloco; como se houvesse consenso naquilo que é proposto como meta ou nas ações efetivadas. É esse aparente consenso (MAGALHÃES e STOER, 2002) que deve servir como motivador para a investigação.

Por fim, trazemos novamente o princípio da participação enquanto categoria base da democracia, em sintonia com a afirmativa de Bordenave (apud MEDEIROS e LUCE 2006), de que democracia é um estado de participação. Assim, reforçamos a importância de promover discussões e reflexões das quais participem todos os sujeitos que direta ou indiretamente participam dos sistemas educacionais nos dois países.
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ANEXO

LEI No 11.161, DE 5 DE AGOSTO DE 2005 – Dispõe sobre o ensino da língua espanhola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória pela escola e de matrícula facultativa para o aluno, será implantado, gradativamente, nos currículos plenos do ensino médio.

§ 1o O processo de implantação deverá estar concluído no prazo de cinco anos, a partir da implantação desta Lei.

§ 2o É facultada a inclusão da língua espanhola nos currículos plenos do ensino fundamental de 5a a 8a séries.

Art. 2o A oferta da língua espanhola pelas redes públicas de ensino deverá ser feita no horário regular de aula dos alunos.

Art. 3o Os sistemas públicos de ensino implantarão Centros de Ensino de Língua Estrangeira, cuja programação incluirá, necessariamente, a oferta de língua espanhola.

Art. 4o A rede privada poderá tornar disponível esta oferta por meio de diferentes estratégias que incluam desde aulas convencionais no horário normal dos alunos até a matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna.

Art. 5o Os Conselhos Estaduais de Educação e do Distrito Federal emitirão as normas necessárias à execução desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de cada unidade federada.

Art. 6o A União, no âmbito da política nacional de educação, estimulará e apoiará os sistemas estaduais e do Distrito Federal na execução desta Lei.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 5 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
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* Doutoranda do Programa de Pós-Graduação em Educação – Universidade Federal do Rio Grande do Sul – PPGEdu / UFRGS- Brasil


� Os outros dois seriam: a) A redistribuição do poder e das responsabilidades para atender à necessidade de ampliar a autonomia institucional que garanta a 'liberdade' dos governos locais e das escolas, obtendo maior eficiência do Sistema e democratização dos processos de tomada de decisão nos diferentes níveis do sistema educativo; b) A necessidade de maximizar a eficiência do Sistema, através da mudança do gerenciamento dos recursos públicos garantindo a redução dos custos do Sistema.


� Existem várias concepções do que seja currículo, mas não é nossa intenção discuti-las neste texto. O tema é tratado por autores como Moreira (1990), Forquin (1993), Sacristán (1998), Silva e Moreira (1999), Pacheco (2002), dentre outros.


� Lei de Diretrizes e Bases 5.692/71


� Para Vieira(In LUCE e MEDEIROS, 2006) a gestão escolar localiza-se na esfera micro. Mas as duas esferas (macro e micro) se articulam mutuamente, dado que a primeira justifica-se a partir da segunda.


� Sobre o assunto veja-se � HYPERLINK "http://www.sic.inep.gov.br/" ��http://www.sic.inep.gov.br/�


� É o Tratado para a Constituição do mercado comum entre Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai. Foi assinado em Assunção, Paraguai em 26/03/1991.


� Veja-se � HYPERLINK "http://www.sic.inep.gov.br/index.php?option=com_docman&task=cat_view&gid=27&Itemid=32&lang=br" ��http://www.sic.inep.gov.br/index.php?option=com_docman&task=cat_view&gid=27&Itemid=32&lang=br�


� Documento na íntegra disponível em � HYPERLINK "http://www.sic.inep.gov.br/index.php?option=com_docman&task=cat_view&gid=27&Itemid=32&lang=br-" ��http://www.sic.inep.gov.br/index.php?option=com_docman&task=cat_view&gid=27&Itemid=32&lang=br-�


� Francisco Moreno Fernández do Instituto Cervantes de Chicago, Estado Unidos.


� Veja-se Cristofoli (2002)


� Neste momento da elaboração do projeto de tese contamos com mais informações sobre o Brasil. assim, a coleta de informações a respeito do português em território argentino será realizado posteriormente. As informações aqui apresentadas constituem apenas uma amostra e foram apresentadas em caráter meramente ilustrativo.


� Refere-se à fusão das siglas Ministério da Educação do Brasil (MEC) e United States Agency for International Development (USAID) – Estados Unidos.


� Estas informações estão contidas nos documentos do Ministerio de Educación Nacional “Nuestro enemigo: la Subversión” e Circular 19 el 27/2/81 “El terrorismo en la Argentina” citados por LANZA, H y FINOCCHIO, S. Curriculum presente, ciencia ausente. Edit. Miño y Dávila. FLACSO/CIID. Tomo III. 1993. Citado por Cristofoli (2002)


� A partir de 2001, com a nova estrutura do Setor Educacional do MERCOSUL, as discussões sobre políticas lingüísticas passaram a ser tratadas no âmbito da Comissão Regional Coordenadora de Educação Básica.


� O Projeto de Lei no 3.9867/2000 é de autoria do deputado Átila Lira (PSDB/Piauí). Sobre o texto da Lei 11.161/2005 ver anexo.


� Dados do ano-base 2005. Disponível em � HYPERLINK "http://www.edudatabrasil.inep.gov.br" ��www.edudatabrasil.inep.gov.br�. Acesso em 11/04/2007


� Na ocasião da assinatura desse protocolo, no Brasil já tinha sido aprovada a Lei 11.161/2005.





